
CÂMARA DOS DEPlTTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.447, DE 2000

(Do Sr. Airton Dipp)

Pr,:JÍc,e, ô2, 1))mp:3nrli3S .ji3~;-ltluid(Jra.s e (,2, tr::=in3p(,n:5d(,rr::8,-r,~venlj6,j(,re.~,-rE:talrIÍ2,tas. (TPP.)
de3erern pmpri,::-tários ,jé; p(.iSt(lS r~vend<sd(lre'3 dê ,:;omt,ustívci5 IVJ ~laís.

(APE~J.SE-;2;E ACI PROJETO DE LEI ~JO :2.ti71 , DE ·19.3~~)

o Congn:sso :~<':tci(,naL :,0':; I~l 11105 .los :l1lS. l~. :~'! ;; 1:.6 da

Constltuição Fedem:' Q;:cTet.1:

.\no l'J Estã L~i \eda JS companhiZts disrribuidc.r0.s ;~ <lOS

Ir::m:ponZtdore:-re",r.ncedores-renl r,isw5 I TF.? ') ser::m ~xc pfleI::lri o:c de POSIOS fe'l,endedor:~s

de eümbustíveis no pIS.

Arl. t:. proibida ~iS distribuiderra:.; '- aos

í.ran~p0rt~dorr::~-r~\·çndtrj0rêS-í:-t.:t1hi:::tdS (TP2.) .1 pr(lpri,~dade <ie posto: r,;v.~ndêdor.=::, d-=

combustíveis no pais.

combustl"çis Ier;lO c- pr~ú de doze f11êSêS, conL:idos da emmQJ em vigor de:;ta L~l. pnra

reaiIzar sua. alienação éllcícelros.

.\rt. 3'C Esta lei entra Çm '-. igor se::senm dia,; ;:'pU~ J. data d= :;ua

publicação.
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.JUSTIFICAÇÃO

o nüvo modelo regulatório ora em estudo pela Agência ~Jacional do

Petróleo \i\~.fP) pZlrd \) ~ctGr dê distribUlçilo ç fe.-"enda de u:.mbustiveis no pilis '.eio rrZL~er
• ,., .;:. I .' ...... ., _.

ao:. prüpneI111üs ae pG::'Iü:J ae con1Du::.tIVe!S Cc [0(10 o t:·[:l:U grQ-;"'~S preoCUp;}çCf~:;a f-=SpêiIO

de sua capacidade de sobreviveflci::! econômicél.

pfüpü~Ll permitirei que ü paí:::. pa::;::;-= a é!d,:'L:!r "urna fi!ü:::üfía de m:-rcD.dc. li\Te com o.iL.) grau

de controlê, tend,:, como objetivo o conslm-,idor ê i2 garaml[, d.:; supnmenro .:rn todo o

território nacional"' e ··QS,J·=glJf;lf pL~nü comp~ti[i~.idad~ através de diferente;:. Qg'~ntes

e:·:ercendü múltiplos papéis de tOíT1í:l comp:-tili .. ·(j, e ou cOfúplelYI,;-nnr". im·:m::l-s.: p::m-litir

qUe 0.: companhia:::. di.:;tlibuidürJ.s ç o::: tmnsp0nadür:::::.-[e'\endedüre':-ri:[alhi:::us (TP..P.)

p0S::;Wlm e op-=rém posto.., r.':yendedürés .j,,: cümbusIÍ"I.:1S. limitado:: o. dez por cento do

numero 1O[al dt postos ou a quinze ~·or cçnto do vOlume comefci;}ii:<::J.d,:. pOf i1g·~nré e por

Estado.

:::;é, i pnmé!ril \. ista, ,;ssa lxlrcela p,:,de parecer pequena. represema

ela. r:~ vudGde. apenas o pnmélrc. ç'nss0 pm::l ]Jropicio.r o. e:;;.tens50 do ü!igüpólio hOJe

j
.. .

0rll e meliJ. L1ê::::cna ,].':; -:mprêsas

r::spündé por T1I<:LIS de oitenta .:- cmco por c·:;nto do mercado :eCo setor de r::\endC!.. dada a

enoml.~ di.:paridadê dünômica ;;;i1lTé as m[ctodôntic~ cmpr·~::a.:: disrribuidoms ':: GS cerca

de vinte t cinco mil pequenos e médio:::. ê 111 prés<irio:::., prüpriairios ,]OS postos de

combustíveis Mualmem,; em oç·craçi'io êm wdo o rerritório nacional.

E. portanto. ,;OITI ti intc[ac,:ào i.k~ ,;'.ilar :: ;;artciiLal;;j'J i.kl líic:rcalÍu

"acionai dr:: c(.mbu':;i!\e·;s. ClS .jtmissõ,;.::. én1 massa ,}t um contingeT,tt di; rn;:;is dê l[Centos

préJUlZos aos consl!rl1lGor;;s que Cen..2ménte ilàviriarn d.: J::l1 concemmç50 d.; n-:gócios que

VImos ::lprêStntar ]. pre.::.eme ~.ropO::;I';;}O. imp.=dindo que cs dlstriblJidor=~ -' os

Iri.m:::'p0nadorêS-re'iéndédür::.-reralhi:.l~~, ~ejarn ç'rüpri:-t<irios dr: postos revendédor·:s de



3

combu:tíveis, ê e::pemmü'::; contar c(.m (I d.::ci.:i"ü úpüiü dê nü::;::;ü: pJ.r~:::i de:::.t:1 (~il:J. p.1r:l a

sua imediata transfonnaçEio em Lei.

Ç"~1'~ .;;1" ,::,~-·-o-",-. '~n1 /l."L~ cr-'r JC.2'-/ •.·,~ (li"- ')000
-...I'...L U ~ -''--..1 .... '- ..... ~ - !V '-.=.- ,. c,,~v;;. L-v _.... - .

(\ -y%lm o ': ,h /'

c./ 1

LEGISU.çAo CITAD.~..:''':·JEZ.-\Ü.\ FELA
COOLDE~ :.;'.çAo DE ESTlTIOS LEGr::;LHIYO~, . C.:DI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................................................................................................................

TITULO IV
DA ORGAl<I7A'~ÀO D()S PODERES

............................................................................................................................

CAPITlTLO 1
D() PODER LEGISLATIVO

............................................................................................................................

Seção 11
Das Atribuições do Congresso Nacional

Alt. 48. Cab~ ao Congresso i'Jaciemal, com;} sanção do Pr~sid~nte

da Repúbli(a. não exigida esta para ü especificado nos aItigos 49. 51 e 52,
dispor ~obre todas as matérias de competência da União, .::::;pecialmente
sobre:
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I - sistema tributário. illTecadaçãü t distribuição de rendas:
rI - plano plurianuaL diretrizes orçamentcl.rias, ürç,amentü anual,

. operaçôes de créditü, dívida pública e emissüe5 de curso forçado:
III - fixação e müdificação do efetivü da3 Forças Annadas:
IV - plmlüs e progrllill:lS n3~iünai:::;, regionais e s.:toriais de

desenvolvimento:
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do

domÍJlio da União;
VI - incoIl-'wraçãü, subdivisão ou desmembramento de áreas de

Territórios ou Estados, ouvidas a::: respectivas Assembkias Legislativas:
VII - transferêth::ia temporária da sede do Governo Federal:
VIII - concessão de anistia:
IX - orgal1ização 3dministrmiva. judiciária, do ~/linistério Público e

da Defensüria Pública da União ê dos Territórios e organizal;:;]o juàiciária. do
\~inist~riü Públi(o e da Defensoria Pública do Distrito Fedeml:

X - criação. trllilSfün113Çãcl .~ extinção dt cargüs. empregos e
funções públicas:

XI - criaç:ãü, e::;u1JturaçJo t atribuiçõt-:: do::: Ministúios é órgãos da
administração pública:

XII - telecomunicações e radiodi fusão:
XIII - matéria financeira. c<Ul1bial '. monetária. instiruiçôes

financeiras e suas operações:
XIV - moeda, seus limite::; de tlTliSSdÜ..; m.)fllante da dívida

mobiliária federal.
XV - fixação do ~:ubsidiü dos \1inistro:::: do Supremü Tribun:li

Fedcnll. por lei de inicimivZl cúnjUnl8 dos Prtsidenl,::5 da República. da
CfullZúO düs Deputados, dü Senado Ft;derai í.:: dü ~,upremo Tribunal Ft-demL
ohser\":Jdo o que dispôem os ;::;rts, :,9. <-!-o. ] 50. lI. 153. 111. c: 153. :~ 2°. I.

'" IncIso.\Y acrc.';cIL!o (Jclu !:'menc/a ( 'OIl:;lllllCIOIW! 11 ,j ! 1), de ()-! ()() ! rYJ8,

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção 111
Das Leis

An. (j 1, .\ micIJ.ti"u das leis UjJYj~dUTlentLu'es '': /jrdinarias cabe él

qualquer membro ou Comissãü da Câmara dos Deputados. dó Senado
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Federal (lU do ClJIlgres50 >lacional. ao Presidente da República. ao Supremo
Tribunal F.-:deral. aos Tribunais Superiores, ao Pro~urador-Gaal da
P.epública e aos cidadãüs, na f.Jn113 e nos casos previstos nesta Constituiçào.

~~ I° São de iniciativa privativa do Presidente da República as kis
que:

I - fixem ou ITlüdifiquem os efetivos da:; Força::: :~.mladas:

II - disponhan1 sobre:
a) criação de cargos, funçôes ou empregos públicos na

administração diretLI e autárquica ou aumento de sua remuneração:
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviçüs públicu; e pes::;oal da administTaç'àü dos Territóri,}s:
c) sêf\"idores públicos da Uniàü é Territóriüs. seu regime jurídico,

provimentü d.:: cargos. e.:;tabilidade e aposentadoria:
* .-l/ím:a "e" com redaçâo c/uda pela L-me17da ('oJ1slilllCiul1u! n° 18. de

()j 02 1998 .

d) organizJção do Ministério Público e da Defensüria Pública da
União, bem cümo nüm1as gerais para a orgcUlizaçJo do Ministério Público e
da Defensoria Pública düs Estadüs, do Distríto Federal ê: dos TelTÍlórios:

e) criacão. estruturacão e ::ttribuicôes dos ~.1inistérios é; ón!.ãos da
) - ') --

administração pública:
f) militares das Forças A.L.adas, seu regime jurídico, provimento de

cargüs, prom(,ç6es, estabilidade. remunera.;ãü. itfüm1il e transferência para a
reserva.

'" .·lIíneLl ':/" c!cresclLlü pr"", Emenda (·unslúlICiolil.1! nU 18. de ()5 02 1()~)~.

~~ 2° .~ iniciariveJ r '..dar pode ser exercida pela apresentação U
Câmara dos Deputados de [J1LiJeto de lei subscrito püc no mínimo. um por
cento deI eleitorú.do naciünal. distribuído pelü menos por cinco Estad0s. com
não menü::. de trt~ décimos por centü dos eleitores de cada um deles.

Art. 66. ,~ Casa na qual tenha sido cüncluída a vota.;ào enviará o
prüjeto de lei 80 Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.

~{ I° Sê o Presidente da República considerar (I projeto. nü tüdü ou
em parte. incünstiDJcional ou contrário ao interesse públicü, vetá-Iü-á total ou
parcialmente. no prazü de quinze dicl.S liteis. contados Ja data do
recebimento. .; 12(IIT1LlIlicará. dentro de quarenta ê (.lilO hüras. JO Pre.3idtnte do
:;enado FederJi ús motivos do veto.

:~:' Y O \eto parcial somente abrangerá k;üo imegral de artigo. de
parágraft). de inciso ou de alínea.

5
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~1 :)0 OecoITido ü prazo de quinze dias. lj silêncio do Presidente da
Repúbl ica imponará sanção.

§ 4° O ve[ü será apreciado em sessão conjunta, dentro d;; trinta dias
a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maiüria
absoluta dos DêputaJüs e Senadüres, em escmtíniü se.:reto.

~ SO Se I) veto não for mantido. será ü projeto enviado. para
promulgação, ao Presidente da República.

~ 6° Esgümdo sem deliberação o prazo estabelecidü no :(~ 4°, (I veto
será colocadü na ordem do dia da se3sãü imediata sobrestadas as demais
propüsições. até sua vütação finaL ressalvadas ZlJ matérias de que trata I)

all.62, parágrafo único.

§ 7° Se a lci não for promulgada dentro de quarenta c; üitü horas
pelü Presidente da Eepública, nos casos dos parágr3füs 3° e 5°. o Presidente
do Senado a prümulgar:i t, se este ridO o fizer em igual pr:JZo, cJberá ao
Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

S"çretJri:l Espe.:ial de Edituraçãú " Public:lções dü Senadú Federal - Br:lsili:l- DF




